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MENSAGEM AOS VEREADORES 

 

1. Obedecendo à legislação vigente e ao dever cívico de prestar contas aos cidadãos, 

apresentamos por meio deste documento o Relatório de Avaliação das Metas Fiscais 

referentes ao 1º Quadrimestre de 2019, demonstrando em Audiência Pública realizada na 

Câmara Municipal de Vereadores na data de 30 de Abril de 2019, em cumprimento ao 

estabelecido no § 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual determina que o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais do orçamento fiscal e de 

seguridade social ao final de cada quadrimestre. 

 

2. Os números são originários dos relatórios bimestrais publicados no mural da prefeitura e 

internet, e, para melhores esclarecimentos, os resultados serão apresentados com 

detalhamento das informações e acompanhados dos principais aspectos que condicionaram o 

desempenho da receita, da despesa e do resultado primário. 

 

3. Além dos aspectos citados no item 2 também serão demonstrados o cumprimento ou não 

dos limites mínimos constitucionais de 25% em Educação e 15% em Saúde, dos Gastos com 

Pessoal, da Dívida Consolidada, Receita Corrente Líquida e demais informações para melhor 

compreender os resultados. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Samir Eduardo Steinhorst 

Contador Municipal 
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1. RECEITAS 

 

1. As receitas totais arrecadadas, no período de Janeiro a Abril de 2019, atingiram R$ 

25.157.624,78, montante superior às despesas liquidadas que alcançaram R$ 21.356.520,16. 

 

2. Em valores acumulados, ou seja, Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS, a correlação 

receita total/despesa total foi de 118%, demonstrando um excedente de receita ou superávit 

da execução orçamentária de R$ 3.801.104,62. Tal índice de 118% significa que para cada R$ 

1,00 de despesa liquidada o município arrecadou R$ 1,18. 

 

3. Comparando a receita arrecadada em relação ao exercício anterior demonstra um 

decréscimento na ordem de R$ 1.438.344,54 (desvio de 5,41%) que pode ser observado na 

Tabela 1. 

 

Tabela 01 - Receita – 1º Quadrimestre - Comparativos 2018 – 2019 

CATEGORIA DA RECEITA 2018 2019 % Variação 

Receita Tributária   2.625.962,36  3.141.168,05  19,62% 

  ITR 
 

  41.390,48  268.571,18  548,87% 

  IPTU 
 

  647.210,94  758.009,98  17,12% 

  IR 
 

  558.217,66  689.396,30  23,50% 

  ITBI 
 

  408.824,11  413.370,00  1,11% 

  ISS 
 

  411.532,57  416.472,36  1,20% 

  TAXAS 
 

  558.786,60  595.348,23  6,54% 

Receita de Contribuições   230.771,20  277.413,03  20,21% 

Receita de Contribuições - RPPS 627.255,94  657.718,76  4,86% 

Receita Patrimonial   993.854,00  127.971,83  -87,12% 

Receita Patrimonial - RPPS 751.118,84  888.368,21  18,27% 

Receita de Serviços   11.532,04  29.807,63  158,48% 

Transferências Correntes   19.644.430,08  20.279.412,07  3,23% 

  FPM 
 

  5.266.106,48  5.753.819,54  9,26% 

  FEP 
 

  67.458,26  74.493,96  10,43% 

  TRANSF. SUS   3.502.181,27  3.410.904,39  -2,61% 

  TRANSF. FNAS   114.758,26  62.099,12  -45,89% 

  TRANSF. FNDE   271.773,56  316.422,85  16,43% 

  DESONERAÇÃO LC   30.865,92  0,00  0,00% 

  OUTRAS TRANSF. - FEX   0,00  0,00  0,00% 

  ICMS 
 

  4.873.290,18  5.536.982,26  13,62% 

  IPVA 
 

  1.163.034,19  1.241.591,41  6,75% 

  IPI EXPORTAÇÃO   82.431,20  74.994,86  -9,02% 
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CATEGORIA DA RECEITA 2018 2019 % Variação 

  CIDE 
 

  20.596,67  10.790,34  -47,61% 

  TRANSF. SUS - ESTADO   426.139,75  675.112,52  58,43% 

  CONVENIOS ESTADO   83.064,67  142.279,09  71,29% 

  OUTRAS TRANSFERENCIAS 703.986,84  21.187,73  -96,99% 

  TRANSF. DE MUNICIPIOS   6.000,00  14.400,01  140,00% 

  FUNDEB 
 

  2.989.885,16  2.934.627,80  -1,85% 

  TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 42.857,67  9.706,19  -77,35% 

Outras Receitas Correntes   47.331,02  59.686,24  26,10% 

Receitas de Capital   1.950.624,23  70.000,00  -96,41% 

  OPER. DE CRÉDITO - BADESUL 1.500.000,00  0,00  0,00% 

  ALIENAÇÃO DE BENS   0,00  0,00  0,00% 

  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 450.624,23  70.000,00  -84,47% 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENT. 2.228.964,02  2.471.595,98  10,89% 

( - ) Deduções 
 

  -2.515.874,41  -2.845.517,02  13,10% 

  RECEITA TRIBUTÁRIA   -232.043,63  -324.033,54  39,64% 

  FORMAÇÃO DO FUNDEB   -2.283.125,28  -2.521.477,56  10,44% 

  OUTRAS DEDUÇOES   -705,50  -5,92  -99,16% 

  
  

        

        26.595.969,32  25.157.624,78  -5,41% 

 

4. Tal resultado pode ser explicado pelo baixo crescimento nas Transferências Correntes, 

principal fonte de financiamento do orçamento, que teve um aumento de apenas 3,23%. 

Também no 1º quadrimestre de 2018 houve a receita patrimonial de R$ 865.000,00 referente 

a concessão dos Direitos de Operacionalização da Folha de Pagamento com o Sicredi e a 

Operação de Crédito com o Badesul de R$ 1.500.000,00 situações que não ocorreram em 

2019.  

 

5. As receitas correntes que mais contribuíram positivamente no quadrimestre, foram:  

a) Receitas Tributárias, aumento de R$ 515.205,69 (19,62%) – Aumento 

principalmente pelo ITR; 

b) Transferências Correntes, aumento de R$ 634.981,99 (3,23%) – Valor recebido das 

transferências da União e Estado, como FPM (9,26%), ICMS (13,62%), IPVA (6,75%) TRANS. 

FNDE (16,43%), FEP...  

c) Transferências de Convênios, aumento de 71% – Valores captados para diversas 

finalidades e demandas: Convênio Transporte Escolar; 

 

6. As receitas de capital que contribuíram negativamente para o desvio verificado no 

quadrimestre, foram: 

a) Operações de Crédito, a não concretização da Operação firmada com alguma 

instituição para renovação da frota de veículos; 

b) Transferências de Capital, diminuição de R$ 380.624,23 (84,47%): tal desvio resulta 

do recebimento do Governo Federal, sendo o seguinte:  

I. Construção do CRAS R$ 70.000,00 
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7. O resultado da arrecadação, por mais que tenha sido inferior ao mesmo período do 

exercício anterior, permite confirmar o atingimento das metas fiscais de receita no 1º 

quadrimestre de 2019, pois as receitas totais foram arrecadadas acima da projeção prevista, e 

atingiu 34,68% do orçamento previsto. 

 

 

2. DESPESAS 

 

8. As despesas totais liquidadas no período de janeiro a abril de 2019, apresentaram execução 

no valor de R$ 21.356.520,16, sendo este montante inferior à Receita Total realizada na ordem 

de R$ 25.157.624,78. 

 

9. Em valores acumulados, ou seja, Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS, a correlação 

despesa total/receita total foi de 95%, demonstrando um excedente de receita ou superávit da 

execução orçamentária de R$ 3.801.104,62. Tal índice de 85% significa que para cada R$ 1,00 

arrecadado o município realizou despesas no valor de R$ 0,85. 

 

10. Comparando a despesa liquidada com o período anterior demonstra-se o crescimento de 

R$ 1.140.457,44 (5,64%) proporcionalmente crescendo conforme as receitas aumentaram, que 

pode ser observado na Tabela 2. 

 

Tabela 02 - Despesas – 1º Quadrimestre - Comparativos 2018 – 2019 

 

CATEGORIA DA DESPESA 
Até 1º Quadrimestre 

2018 
Até 1º Quadrimestre 

2019 
% 

Variação 

Despesas Correntes 16.467.512,34 18.439.718,92 11,98% 

Pessoal e Encargos Sociais 10.918.519,25 12.384.799,65 13,43% 

Juros e Encargos da Dívida 142.688,03 48.788,78 -65,81% 

Outras Despesas Correntes 5.406.305,06 6.006.130,49 11,09% 

        

CATEGORIA DA DESPESA 
Até 1º Quadrimestre 

2018 
Até 1º Quadrimestre 

2019 
% 

Variação 

Despesas de Capital 1.467.610,31 357.607,73 -75,63% 

Investimentos 1.688.651,62 162.637,60 -90,37% 

Inversões Financeiras 
                                                        

-    
                                                        

-    
0,00% 

Amortização da Dívida 205.780,19 194.970,13 -5,25% 

        

Despesas Intra-Orçamentárias 2.280.940,07 2.559.193,51 12,20% 

        

TOTAL 20.216.062,72 21.356.520,16 5,64% 

Pelo valor liquidado 
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11. As principais despesas realizadas foram: 

a) Despesas Correntes, aumento de R$ 1.972.206,58 (11,98%); 

*Pessoal e Encargos Sociais, aumento de R$ 1.466.280,40 (13,43%); 

*Juros e Serviços da Dívida, diminuição de R$ 93.899.,25 (-65,81%); 

*Outras Despesas Correntes, aumento de R$ 599.825,43 (11,09%). 

 

b) Despesas de Capital, diminuição de R$ 1.110.002,58 (-75,63%); 

* Investimentos, diminuição de R$ 1.526.014,02 (-90,37%); 

* Amortização da Dívida, diminuição de R$ 10.810,06 (-5,25%). 

 

c) Despesas Intra-Orçamentárias, aumentaram em R$ 278.253,44 (12,20%) totalizando R$ 

2.559.193,51. 

3. RESULTADO PRIMÁRIO 

 

12. O Resultado Primário representa a diferença entre as receitas e despesas primárias (não 

financeiras). Tal apuração oferece uma avaliação da política fiscal em execução pelo ente da 

federação. Isso possibilita apurar se o nível de gastos do ente são compatíveis com a sua 

arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias. 

 

13. Nesse contexto receitas decorrentes de juros sobre aplicações financeiras e juros pagos 

referentes a empréstimos e financiamentos não entram no cálculo, excluindo assim o fator 

financeiro, ou seja, entradas de caixa e saídas de caixa que não são habituais, pois o ente da 

federação não é ente financeiro e sim, ente encarregado de arrecadar receitas de seus 

cidadãos e com estas prestar serviços públicos de qualidade. 

 

14. Obter resultado primário é imprescindível para que seja possível o pagamento de juros, 

pois no momento em que o ente público não conseguir sequer superar suas despesas 

primárias, provavelmente terá dificuldades para pagar juros e amortizar seus compromissos 

junto às instituições financeiras. 

 

15. O Resultado Primário fixado na LDO de R$ -2.186.043,66 foi atingido, pois o resultado 

apurado pelo ente foi de R$ 1.005.891,15. 

 

 

4. DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

16. Os gastos com saúde atingiram o montante de R$ 2.775.724,86, o que corresponde a 

18,50% sobre a Receita Líquida de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais. 
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17. Observa-se o atingimento do mínimo de 15%, estabelecido na Emenda Constitucional nº 

29 de 13 de Setembro de 200 e na Lei Complementar nº 141 de 03 de janeiro de 2012, até o 1º 

Quadrimestre de 2019. 

 

18. A diferença entre a aplicação mínima e a aplicação executada foi de R$ 524.906,41. Tal 

diferença pode ser observado na Tabela 3 abaixo. 

 

Tabela 03 – Gastos em Saúde (ASPS) 

 

Descrição R$ 

Receita para Aplicação em Saúde 14.993.751,51 

% mínimo a aplicar 15% 2.249.059,81 

Despesas aplicadas na Saúde 2.773.966,22 

Percentual aplicado no serviço público 
de saúde 

18,50% 

Fonte: SIAPC 

 

19. O total das despesas com saúde englobando além dos recursos próprios também aqueles 

oriundos de transferências voluntárias da União e do Estado, que não entram no cálculo do 

limite constitucional, atingiram o montante de R$ 6.424.933,84. Tais despesas tiveram a 

seguinte composição: 

 

 

Tabela 04 – Recursos Totais Aplicados em Saúde 

 

Esfera do Governo Valor % 

Municipal (ASPS) R$ 2.310.380,48 35,96% 

Municipal (LIVRE) R$ 476.961,73 7,42% 

Estadual e Federal R$ 3.637.591,63 56,62% 

TOTAL R$ 6.424.933,84 100,0% 

Nota: Pelo valor Liquidado 

20. Do total aplicado em saúde, 43,4% foi oriundo dos cofres municipais (ASPS e LIVRE) e 

56,6% de transferências de recursos do SUS da União e do Estado. 
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5. DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

21. Realizadas as deduções para fins do limite constitucional, o município aplicou em MDE R$ 

3.846.458,93, o que corresponde a 25,65% sobre a Receita Líquida de Impostos e 

Transferências Constitucionais e Legais. 

 

22. Observa-se o atingimento Município do limite mínimo de 25% estabelecido pela 

Constituição Federal. 

 

23. A diferença entre a aplicação mínima e a aplicação executada foi de R$ 97.990,91. Tal 

diferença pode ser observado na Tabela 5 abaixo. 

 

Tabela 05 – Gastos em Educação (MDE) 

 

Descrição R$ 

Receita para Aplicação em Educação 14.993.751,51 

% mínimo a aplicar 25% 3.748.468,02 

Despesas aplicadas na Educação 3.846.458,93 

Percentual aplicado na Manutenção e 
Desenv. Ensino 

25,65% 

Fonte: SIAPC 

24. O total das despesas com educação englobando além dos recursos próprios 

(LIVRE/MDE/FUNDEB) também aqueles oriundos de transferências voluntárias da União e do 

Estado, que não entram no cálculo do limite constitucional, atingiram o montante de R$ 

5.644.701,42. Tais despesas tiveram a seguinte composição: 

 

Tabela 06 – Recursos Totais Aplicados em Educação 

Esfera do Governo Valor R$ 

Municipal (MDE + FUNDEB) R$ 4.165.806,42 73,80% 

Municipal (LIVRE) R$ 1.297.449,59 22,99% 

Estadual e Federal R$ 181.445,41 3,21% 

TOTAL R$ 5.644.701,42 100,0% 
Nota: Pelo valor Liquidado 

 

25. Do total aplicado em educação, 96,8% foi oriundo dos cofres municipais (LIVRE, MDE e 

FUNDEB) e 3,2% de transferências voluntárias da União e do Estado. 

 

26. Com relação ao FUNDEB, cabe ainda destacar que, de acordo com o art. 22 da Lei Federal 

11.494/2007, uma parcela não inferior a 60% desses recursos deve ser aplicada na 

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede 
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pública. Nesse quesito, e de acordo com os relatórios publicados, o Município despendeu, o 

montante de R$ 2.060.083,78, o que corresponde a 70,05% dos recursos do referido fundo, 

atendendo no quadrimestre o dispositivo legal supracitado. 

6. DÍVIDA PÚBLICA 

 

27. A Dívida Pública Consolidada ou Fundada é montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras do Município, assumidos em virtude de leis, contratos, convênios ou 

tratados e da realização de operações de crédito. 

- Dívida Flutuante: é a dívida de curto prazo (até 12 meses); 

- Dívida Fundada: é a dívida de longo prazo (acima de 12 meses, sempre necessitando de 

autorização legislativa) 

 

Tabela 07 – Composição da Dívida Pública 

DIVIDA CONSOLIDADA 2.604.299,12 

Contribuições Sociais 210.702,37 

PASEP - Parcelamento 210.702,37 

    

Instituições Financeiras 1.541.440,58 

Badesul 1.541.440,58 

    

Precatórios 852.156,17 

Antonio Valdori Portela 21.705,72 

Arnaldo Gomes de Amorim 28.600,05 

Maria Geenuina Thomas 39.988,36 

Claudinei Diniz Cordeiro 579.697,24 

Roberto Andre Lira 30.696,77 

Roseli Teresinha Klidzio 18.615,70 

Luciano Alves Machado 29.710,26 

Paulo Roberto Fucks 103.142,07 

    

OUTROS VALORES – Não Integrantes 1.868.669,16 

Precatórios – Não Vencidos 232.865,55 

KLA Engenharia Ltda 27.327,23 

Renen Fekete de Matos 88.185,98 

Elizabete Nunes Prestes 55.691,38 

Paulo Pires Santiago 60.169,40 

Roberto Tessele 1.491,66 

    

Restos Não Processados de Ex. Ant. 1.635.803,61 

2014 126.600,00 

2015 104.923,03 

2016 35902,14 

2017 58.831,31 

2018 1.309.547,13 
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7. PARACER FINAL 

 

Os dados aqui apresentados são oriundos dos Relatórios Bimestrais e Quadrimestrais, 

em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 101/2000, artigo 9º, § 4º. 

 

 Em resumo, a análise do resultado fiscal relativo ao 1º Quadrimestre de 2019, 

evidencia de forma aberta e concisa o cumprimento de todas as metas e princípios de Gestão 

Fiscal Responsável, prevista na LDO e na Lei de Responsabilidade Fiscal, e como consequência 

a manutenção do equilíbrio fiscal do Município de Giruá.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


